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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 24/2023 – PV 
 
 

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA. CONSULTA 

FORMAL. LICITAÇÃO. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. ADESÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO. TRANSIÇÃO PARA A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES.  
1. Após o decurso do prazo estabelecido no inciso II do caput do art. 193 da 
Lei 14.133/2021, é possível aderir à Ata de Registro de Preços (ARP), com 
prazo vigente, decorrente de processo licitatório com base nas Leis 
8.666/1993, 10.520/2002 e/ou arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011, desde que 
comprovada a vantajosidade econômica para a administração e cumpridas 
as condicionantes fixadas em regulamento próprio e do órgão gerenciador.  
2. Ao Estado e aos municípios, é possível realizar adesão a ata de registro 
de preço de todas as esferas de governo constituída mediante processo 
licitatório com fundamento nas Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e/ou arts. 1º a 
47-A da Lei 12.462/2011, desde que atendidos os requisitos da legislação 
autorizativa do órgão gerenciador, comprovada a vantajosidade econômica 
da adesão e obtida a aceitação formal do fornecedor beneficiário da Ata.  
3. O contrato administrativo decorrente da ARP formalizada com fundamento 
nas Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e/ou arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011 
deve ser regido pelas respectivas regras previstas na legislação federal 
adotada, em atendimento ao disposto no art. 191, § 1º, da Lei 14.133/2021. 
 
LICITAÇÃO. LEI 14.133/2021. REGULAMENTOS. ESTADO E 
MUNICÍPIOS. 
O Estado e os municípios podem aplicar os regulamentos editados pela União 
para execução da Lei 14.133/2021, conforme estabelecido em seu art. 187, 
ou, alternativamente, editar regulamento/legislação própria para atender 
particularidades locais, desde que não contrarie as regras gerais da Nova Lei 
de Licitações. 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 48.015-
0/2023. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos dos artigos 1°, XXII e 10, X, da Resolução nº 16/2021 (Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, 



 
 

 

acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Pronunciamento Conclusivo nº 
52/2023 da Comissão Permanente de Normas, Jurisprudência e Consensualismo 
(CPNJur) e o Parecer nº 3.846/2023 do Ministério Público de Contas, em conhecer a 
presente consulta formal; e, no mérito, aprovar a seguinte ementa de Resolução de 
Consulta e responder ao consulente que: 1. após o decurso do prazo estabelecido no 
inciso II do caput do art. 193 da Lei 14.133/2021, é possível aderir à Ata de Registro de 
Preços (ARP), com prazo vigente, decorrente de processo licitatório com base nas Leis 
8.666/1993, 10.520/2002 e/ou arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011, desde que 
comprovada a vantajosidade econômica para a administração e cumpridas as 
condicionantes fixadas em regulamento próprio e do órgão gerenciador; 2. ao Estado e 
aos municípios, é possível realizar adesão a ata de registro de preço de todas as esferas 
de governo constituída mediante processo licitatório com fundamento nas Leis 
8.666/1993, 10.520/2002 e/ou arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011, desde que atendidos 
os requisitos da legislação autorizativa do órgão gerenciador, comprovada a 
vantajosidade econômica da adesão e obtida a aceitação formal do fornecedor 
beneficiário da Ata; e, 3. O contrato administrativo decorrente da ARP formalizada com 
fundamento nas Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e/ou arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011 
deve ser regido pelas respectivas regras previstas na legislação federal adotada, em 
atendimento ao disposto no art. 191, § 1º, da Lei 14.133/2021; e, o Estado e os 
municípios podem aplicar os regulamentos editados pela União para execução da Lei 
14.133/2021, conforme estabelecido em seu art. 187, ou, alternativamente, editar 
regulamento/legislação própria para atender particularidades locais, desde que não 
contrarie as regras gerais da Nova Lei de Licitações. O inteiro teor desta decisão está 
disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

 
Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS 

NOVELLI – Presidente, ANTONIO JOAQUIM, VALTER ALBANO, WALDIR JÚLIO 
TEIS, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO.  

 
Publique-se. 
 
Sala das Sessões, 1º de dezembro de 2023. 
 
 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Presidente 

 
 

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 
Relator 

 
 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR 
Procurador-geral de Contas 

 
(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 


